
Despacho do presidente do Tribunal de Primeira Instância
de 11 de Outubro de 2007 — MB Immobilien/Comissão

(Processo T-120/07 R)

(«Processo de medidas provisórias — Auxílios de Estado nos
novos Länder — Obrigação de recuperação — Pedido de
suspensão da execução — Urgência — Ponderação dos

interesses»)

(2008/C 37/34)

Língua do processo: alemão

Partes

Demandante: MB Immobilien Verwaltungs GmbH (Neukirch,
Alemanha) (Representante: G. Brüggen, advogado)

Demandado: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: K. Gross e T. Scharf, agentes)

Objecto do processo

Pedido de suspensão da execução da Decisão 2007/492/CE da
Comissão, de 24 de Janeiro de 2007, relativa ao auxílio estatal
C 38/2005 (ex NN 52/2004) concedido pela República Federal
da Alemanha ao Grupo Biria (JO L 183, p. 27)

Parte decisória

1) O pedido de medidas provisórias é indeferido.

2) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

Despacho do presidente do Tribunal de Primeira Instância
de 11 de Dezembro de 2007 — FMC Chemical

e o./Comissão

(Processo T-349/07 R)

(«Pedido de medidas provisórias — Directiva 91/414/CEE —
Pedido de suspensão da execução — Admissibilidade —

Inexistência de urgência»)

(2008/C 37/35)

Língua do processo: inglês

Partes

Requerentes: FMC Chemical SPRL (Bruxelas, Bélgica); Satec
Handelsgesellschaft mbH (Elmshorn, Alemanha); Belchim Crop
Protection NV (Londerzeel, Bélgica); FMC Foret SA (Sant Cugat
de Valles, Espanha); F&N Agro Slovensko spol. s.r.o. (Bratislava,
Eslováquia); F&N Agro Ceská republika spol. s.r.o., (Praga, Repú-
blica Checa); F&N Agro Polska sp. z o.o. (Varsóvia, Polónia); e

FMC Corp. (Filadélfia, Pensilvânia, Estados Unidos) (Represen-
tantes: C. Mereu e K. Van Maldegem, advogados)

Requerida: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: L. Parpala e B. Doherty, agentes)

Objecto do processo

Pedido de suspensão da execução da Decisão 2007/415/CE da
Comissão, de 13 de Junho de 2007, relativa à não inclusão da
substância activa carbossulfão no anexo I da Directiva
91/414/CEE do Conselho e à retirada das autorizações dos
produtos fitofarmacêuticos que a contenham (JO L 156, p. 28),
até que seja proferido acórdão no processo principal.

Parte decisória

1) O pedido de medidas provisórias é indeferido.

2) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

Despacho do presidente do Tribunal de Primeira Instância
de 11 de Dezembro de 2007 — FMC Chemical

e o./Comissão

(Processo T-350/07 R)

(«Processo de medidas provisórias — Directiva 91/414/CEE
— Pedido de suspensão da execução — Admissibilidade —

Falta de urgência»)

(2008/C 37/36)

Língua do processo: inglês

Partes

Demandante: FMC Chemical (Bruxelas, Bélgica); Arysta Lifes-
cience SAS (Noguères, France); Belchim Crop Protection NV
(Londerzeel, Bélgica); FMC Foret, SA (Sant Cugat de Valles,
Espanha); F&N Agro Slovensko spol. s.r.o. (Bratislava, Eslová-
quia); F&N Agro Ceská republika spol. s.r.o. (Praga, República
Checa); F&N Agro Polska sp. z o.o. (Varsóvia, Polónia); e FMC
Corp. (Filadélfia, Pensilvânia, Estados Unidos da América) (Repre-
sentantes: C. Mereu e K. Van Valdegem, advogados)

Demandada: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: L. Parpala e B. Doherty, agentes)

Objecto do processo

Pedido de suspensão da execução da Decisão 2007/416/CE da
Comissão, de 13 de Junho de 2007, relativa à não inclusão da
substância activa carbofurano no anexo I da Directiva
91/414/CEE do Conselho e à retirada das autorizações dos
produtos fitofarmacêuticos que a contenham (JO L 156, p. 30),
até à prolação do acórdão no processo principal.
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Parte decisória

1) O pedido de medidas provisórias é indeferido.

2) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

Recurso interposto em 27 de Novembro de 2007 — BP
Aromatics/Comissão

(Processo T-429/07)

(2008/C 37/37)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: BP Aromatics Ltd (Sunbury on Thames, Reino Unido)
(representantes: A. Renshaw e G. Bushell, Solicitors)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos

— Anular a decisão impugnada;

— condenar a recorrida e quaisquer intervenientes admitidos a
intervir nos autos no pagamento das despesas da instância; e

— tomar as demais medidas que o Tribunal entenda adequadas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente pretende obter a anulação da Decisão C
(2007) 3202 final da Comissão, de 10 de Julho de 2007, pela
qual a Comissão declarou que o auxílio de Estado notificado
pelas autoridades portuguesas a favor da Artensa (Artenius) para
a construção de uma nova unidade industrial para produção de
produtos químicos era compatível com o mercado comum nos
termos do artigo 87.o, n.o 3, alínea a), CE.

Em apoio das suas pretensões, a recorrente alega que a
Comissão violou os artigos 87.o CE e 88.o CE, as normas rela-
tivas à sua aplicação, determinadas formalidades processuais
essenciais e um certo número de princípios do direito comuni-
tário, porquanto a Comissão:

— interpretou e aplicou erradamente o enquadramento multis-
sectorial dos auxílios com finalidade regional para grandes
projectos de investimento de 2002 (1), que impõe uma
análise baseada no mercado do EEE e não no mercado
mundial;

— cometeu um manifesto erro de apreciação quando concluiu
que o mercado relevante para o ácido tereftálico purificado é
mundial quando este é, segundo a recorrente, um mercado
que abrange todo o EEE; e

— cometeu um manifesto erro de apreciação quando concluiu
que a parte relevante da Artensa nas vendas é inferior a
25 % quando, de facto, excede 25 % se considerada numa
base que abranja todo o mercado do EEE.

A recorrente alega que se a Comissão tivesse efectuado uma
investigação detalhada e adequada do mercado do EEE para o
ácido tereftálico purificado teria encontrado sérias dificuldades
para determinar se o auxílio é compatível com o mercado
comum, o que teria tornado necessário abrir o procedimento
formal de investigação previsto no artigo 88.o, n.o 2, CE.

Segundo a recorrente, o facto de a Comissão ter encontrado
sérias dificuldades na apreciação do auxílio durante a sua investi-
gação preliminar e, por conseguinte, dever iniciar o procedi-
mento formal de investigação previsto no artigo 88.o, n.o 2, CE,
é corroborado pelo período de tempo decorrido entre a notifi-
cação feita pelas autoridades portuguesas e a adopção da decisão
impugnada.

A recorrente alega também que os seus direitos processuais
foram violados, pois a Comissão não abriu, como deveria, um
procedimento formal de investigação ao abrigo do artigo 88.o,
n.o 2, CE.

Por último, a recorrente sustenta que a Comissão infringiu o
dever de fundamentação que lhe incumbe por força do artigo
253.o CE.

(1) Comunicação da Comissão — Enquadramento multissectorial dos
auxílios com finalidade regional para grandes projectos de investi-
mento [notificada com o número C(2002) 315] (JO 2002 C 70,
p. 8).

Recurso interposto em 26 de Novembro de 2007 — Gebr.
Heller Maschinenfabrik/IHMI — Fernández Martinez

(HELLER)

(Processo T-431/07)

(2008/C 37/38)

Língua em que o recurso foi interposto: alemão

Partes

Recorrente: Gebr. Heller Maschinenfabrik GmbH (Nürtingen,
Alemanha) (Representantes: W. Kessler e S. Baur, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Manuel Fernández
Martinez (Alicante, Espanha)
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